
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVIL DE BRANGANÇA PAULISTA - SP. 

 

 

 

Processo n.º 1005518-79.2022.8.26.0099 

Execução de sentença 

 

 

 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requer o CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA nos termos do artigo 513 e seguintes, do CPC, em face de EVA 

ALVES DOS SANTOS LUCIANO, nos seguintes termos.  

 

1 – A R. Sentença de fls. 42/44 que acolheu 

o pedido inicial e determinou a extinção do condomínio com a alienação da coisa 

comum. Assim foi determinado: 

 

“...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para 

determinar a extinção do condomínio que tem por objeto o bem 

descrito na inicial, com a consequente alienação judicial do imóvel em 

hasta pública, nos termos do art. 730, CPC, tendo como referência para 

o valor da venda a avaliação apresentada pelo Autor (pág. 12), 

garantido o direito de preferência de qualquer dos condôminos. 

Condeno o(a)(s) requerido(a)(s) ao pagamento das custas e despesas 

processuais, inclusive honorários advocatícios fixados, neste grau de 

jurisdição, em 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido pelos 

autores, que correspondente ao valor da sua(s) cota(s)-parte(s) sobre o 

bem, devidamente atualizado e acrescidos de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado...” 

 

O processo transitou em julgado em 

11/10/22, (fls 49). 
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2 – Assim sendo, a Requerente junta nesta 

oportunidade duas avaliações do imóvel em questão (em anexo), devendo ser 

dada a preferência de compra para a Requerida dos 50% que pertence a ela, no 

prazo legal. Caso a Requerida não manifeste interesse na compra, requer seja o 

imóvel vendido em melhor lance através da alienação judicial. Feita tais 

considerações, requer o processamento do cumprimento da sentença.  

 

3 – O valor de mercado do imóvel está em 

torno de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil), e o aluguel por volta de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliações em anexo.  

 

Diante do exposto, requer a Vossa 

Excelência:  

a) Seja a Requerida intimado para 

manifestar interesse na compra da parte de 50% pertencente a Requerente;  

 

c) Em caso de inercia da Requerida ou seu 

desinteresse, requer a alienação judicial pelo melhor lance;  

 

d) Vendido, pede o exequente, após 

efetuado os descontos dos débitos de IPTU, honorários sucumbenciais e o valor 

do aluguel mensal, desde a data da sentença até a efetiva saída da requerida do 

imóvel; autorização para levantamento do valor pelas partes. 

 

e) Requer ainda, a manutenção da justiça 

gratuita ao Requerente.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

 

Bragança Paulista, 09 de novembro de 2022. 

 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

            OAB/SP 174.054 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DE BRAGANÇA PAULISTA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 0004789-70.2022.8.26.0099  
 

 

 

 

 

 

  
 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, já 

qualificado nos documentos anexados nesta oportunidade, por sua advogada 

que no final assina, vem à presença de Vossa Excelência, requerer o aditamento 

da inicial, requerendo a agilidade no feito, vez que o autor tem mais de 62 anos, 

bem como seja mantido a justiça gratuita deferidas as fls 33/34.  

 

Por fim, requer a juntada das copias do 

processo principal, bem como informar que o valor da causa é R$ 560.000,00. 

 

 Nestes termos, 

                 R. Deferimento. 
 
 

Bragança Paulista, 11 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 
              OAB/SP  174.054 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR   DOUTOR   JUIZ   DE   DIREITO DA ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, brasileiro, 

divorciado, desempregado, portador(a) da cédula de identidade RG nº 16337232-9, 

CPF/MF 045.862.088-21, residente e domiciliado Rua Amazonas, nº 330 – Parque 

dos Estados Bragança Paulista, SP. vlaudovilsondejesus@gmail.com., vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência através de seus advogados infra- 

assinados, propor AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMINIO CUMULADA COM A 

VENDA JUDICIAL, em face de EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO, brasileira, 

serventeescolar, portadora do RG: 21.706.348-2 e inscrita no CPF: 107.984.078-

83,possuidora do tel.: 015 11 99877-9371, residente e domiciliada a r: Amazonas nº 

330, Parque dos Estados – Bragança Paulista – SP 12922-000, consoante os fatos 

e fundamentos a seguir expostos. 

 

 

DOS FATOS 

 

Por força da sentença transitada em julgado  expedida 

nos autos da Ação de Divorcio, proposta pela Requerente em face do Requerido, 

em trâmite pela r. 2ª Vara Cível desta Comarca nos autos do Processo nº 1003642-

60.2020.8.26.0099, foi reconhecido a meação e deferido a divisão do bem, na  

proporção de 50% do único imóvel do casal, angariado durante a vigência do 

casamento, cuja descrição segue; 
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"Um prédio residência, consistente de uma casa dealvenaria com 

43,00 m2 de área construída sob nº 330, situado na Rua Amazonas, 

pq dos Estados, Bragança Paulista, do lote nº 01, quadra 18, do 

Conjunto Habitacional Nosso Teto, comas seguintes confrontações: 

com área de 168,62m, inscrição Municipal  

1.00.00.55.0218.0110.01.00, Matricula 21.511” 

 

 

Homologado pelo MM juiz, conforme sentença: 

 

“...DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃO INICIAL, nos termos do artigo 487, 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de:1) Decretar o 

DIVÓRCIO DE VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO e EVA 

ALVES DOS SANTOS, ...;2) Partilhar o imóvel situado na Rua 

Amazonas, 330, Bairro Planejada I,Bragança Paulista, objeto da 

matrícula 21.511 do CRI local, bem como seus respectivosdébitos 

de IPTU, na proporção de 50% para cada parte....” 

 

 

Da comunhão da posse, não tendo a parte autora mas 

como permanecer  em comunhão deseja extinguir o condomínio estabelecido 

judicialmente, de forma consensual, todavia, a Requerida se nega a  qualquer 

conversa conciliatória. Há placas de venda no imóvel colocada por varias 

imobiliarias. Contudo a requerida vem arrumando pretextos para a alienação do 

bem. 

 

Não convém ao requerente a situação de condômino, e 

não é possível fazer cessar a comunhão pela divisão e partilha do bem imóvel entre 

os condôminos, na proporção de seus direitos, por ser indivisível o imóvel. 

 

Não sendo possível um acordo amigável, a consequência 

lógica a tirar destes fatos é que a extinção do condomínio há de se fazer pela venda 

do bem comum. 
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DO DIREITO 

 

Preceitua o Código Civil, art. 1.322 do CC: 

"quando a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem 

adjudicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido 

o apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, 

o condômino ao estranho, e entre os condôminos, aquele que tiver 

na coisa, benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão 

maior " 

 

 

Sobre a venda compulsória, os Tribunais do País, 

interpretando ao aludido dispositivo legal, assim têm entendido: 

 

"Deve ser deferido o pedido do condômino que não quer 

continuar no estado de indivisão, para que se realiza a venda 

judicial da coisa comum, no caso de não ser possível, de fato e 

de direito, acordo amigável versando sobre a adjudicação pelo 

imóvel a um dos condôminos, mediante a competente reposição 

do preço." (Revista de Direito, 70:342). 

 

 

Assim, o requerente pede a extinção do condominio e a 

venda judicial, nos termos acima expostos. 

 

 

DO PEDIDO 

 

Isto posto, e tudo mais que dos autos consta, além do que, 

certamente, será suprido pelo notório saber jurídico de Vossa Excelência, requerer: 

 

-os benefícios da assistência judiciária gratuita, com base na Lei n.º 1.060/50, uma 
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vez que o autor é juridicamente pobre, nos termos dos documentos anexos; 

 

-a citação da requerida, por carta com aviso de recebimento, para que, querendo, 

conteste o feito, sob pena de lhe ser aplicado os efeitos da revelia, e no final, que 

seja julgada procedente a demanda com a consequente EXTINÇÃO DO 

CONDOMÍNIO;  

 

-dada a indivisibilidade dos bens, não havendo composição em audiência de 

conciliação, a respectiva venda em hasta pública pelo maior lance; 

 

-caso seja necessária, a nomeação de perito para a avaliação do imóvel em questão; 

 

-a produção de prova por todos os meios admitidos em direito, sobretudo pericial, 

documental, testemunhal, depoimento pessoal das partes e demais que se fizerem 

necessárias; 

 

-A condenação do Réu ao pagamento das  custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados por V. Exa. 

 

Dá-se à causa,  o valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e 

cinquenta mil reais). 

 

 

Termos em que, Pede Deferimento. 

 

Bragança Paulista, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

              OAB/SP 174.054 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DE BRAGANÇA PAULISTA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 1005518-79.2022.8.26.0099  
 

 

 

 

 

  
 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, já 
qualificado nos documentos anexados nesta oportunidade, por sua advogada 
que no final assina, vem à presença de Vossa Excelência, requerer o que se 
segue:  

 

O requerente está desempregado, tendo 
sido dispensado em 03/07/2020, após 12 anos de efetivo serviço na empresa 
Erea, conforme comprova o documento de fls 13/15. 

 

Tendo em vista a idade do requerente, 62 
anos, não está conseguindo emprego registrado, sobrevivendo de “bicos”, sendo 
que sua renda mensal náo ultrapassa um salario mínimo mensal. 

 

Deixa de juntar os extratos bancários de 
sua titularidade e cartão de crédito, visto que não possui conta bancaria e cartão. 

 

Deixa de juntar a cópia da declaração do 
imposto de renda já que aufere valor menor que o limite legal. 

 

Assim, reitera o pedido de justiça Gratuita, 
já que não tem condições de arcar com as custas de um processo judicial, sem 
prejuízo do próprio sustento. 

 
Nestes termos, 

                 R. Deferimento. 
 
 

Bragança Paulista, 25 de julho de 2022. 
 
 
 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 
              OAB/SP  174.054 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1005518-79.2022.8.26.0099 - p. 1

DECISÃO- MANDADO
Processo Digital nº: 1005518-79.2022.8.26.0099                                                             
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Extinção
Requerente: Vlaudovilson de Jesus Luciano
Requerido: EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO, CPF 10798407883

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico Lopes Azevedo

Vistos.

Defiro ao autor os beneficios da gratuidade da justiça, anote-se.

Diante das especificidades da causa, e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência acerca da 
realização de audiência de mediação/conciliação (art. 139, VI, do CPC e Enunciado n.º 35 do 
Seminário "O Poder Judiciário e o Novo Código de Processo Civil", organizado pela Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM).

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, nos termos do art. 231, do CPC. Por ser oportuno, a parte fica advertida de que a ausência 
de contestação poderá implicar o reconhecimento de sua revelia, com a presunção de veracidade 
dos fatos alegados na petição inicial. 

Tratando-se de processo eletrônico, seu conteúdo integral (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizado pela rede mundial de computadores (Internet), 
através do site www.tjsp.jus.br, onde a parte interessada deverá informar o número do 
processo e a senha: Senha de acesso da pessoa selecionada. Ainda por se tratar de processo 
eletrônico, em prestígio às regras fundamentas dos arts. 4º e 6º do CPC, fica vedado o 
exercício da faculdade prevista no art. 340, do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 
quinze dias úteis apresente manifestação, oportunidade em que: i) havendo revelia, deverá 
informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; ii) havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de 
provas relacionadas a eventuais questões incidentais; e iii) em sendo formulada reconvenção com 
a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção.

Servirá a presente, por cópia digitada, como MANDADO de citação e 
intimação, e com os benefícios do art. 212, §§ 1º e 2º do CPC. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei.

Intime-se.

Bragança Paulista, 28 de julho de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1005518-79.2022.8.26.0099 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em 
caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito 
do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), 
o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, 
indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas 
funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça.Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 
“Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005518-79.2022.8.26.0099
Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Extinção
Requerente: Vlaudovilson de Jesus Luciano
Requerido: Eva Alves dos Santos Luciano
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Jorge Luis Leme (23703)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
099.2022/017106-9  dirigi-me ao endereço à Rua Amazonas, 330, Pq. Dos 
Estados, nesta, e sendo aí citei e intimei Eva Alves dos Santos Luciano,   do 
conteúdo e inteiro teor deste mandado, que tomou conhecimento e ciente de 
tudo ficou, que ante o exposto recebeu a contrafé e demais rcópias junto, 
que devido ao atual surto global de Covid-19, e seguindo orientação das 
autoridades sanitárias, a fim de prevenir a disseminação do referido vírus, 
evitando, assim, o máximo possível manter contato com as pessoas, como 
medida de precaução, deixei de colher a assinatura, razões que suspendo 
minhas diligencias, devolvo o presente mandado em Cartório para devidos 
fins de direito,  nada mais. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bragança Paulista, 31 de julho de 2022.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005518-79.2022.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Extinção

Requerente: Vlaudovilson de Jesus Luciano
Requerido: Eva Alves dos Santos Luciano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo legal sem 
manifestação da ré citada às págs. 38. Nada Mais. Bragança Paulista, 
15 de setembro de 2022. Eu, ___, Luis Benedito Rondini, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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SENTENÇA

Processo nº: 1005518-79.2022.8.26.0099
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Extinção
Requerente: Vlaudovilson de Jesus Luciano
Requerido: Eva Alves dos Santos Luciano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico Lopes Azevedo

Vistos.

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, qualificado(s) nos autos, 
ajuizou(aram) a presente ação de extinção de condomínio c/ alienação judicial de bem em face de 
EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO. Alega(m), em suma, que as partes são proprietárias do 
imóvel localizado na Rua Amazonas, 330, Parque dos Estados, nesta cidade e comarca de 
Bragança Paulista/SP (Matrícula n.º 21.511, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Bragança Paulista/SP), recebido em decorrência da partilha decretada nos autos do Proc. 
1003642-60.2020.8.26.0099, desta 2º Vara Cível desta Comarca. Afirma(m) que não possui(em) 
interesse na manutenção do condomínio, afirmando, no entanto, que a parte requerida não 
concorda em vender o bem. Pretende(m), diante disso, a alienação judicial do imóvel, com a 
posterior partilha do montante arrecadado. Requereram a gratuidade processual. Juntaram 
documentos (pág. 05/27).

Regularmente citado(a)(s) (pág. 38), o(a)(s) Requerido(a)(s) não 
apresentou(aram) contestação, deixando fluir in albis o prazo para oferecimento de resposta à 
pretensão autoral (pág. 41).

Em seguida, o(a)(s) autor(es)(as) se manifestou(aram) pleiteando o julgamento 
antecipado da lide (pág. 40). 

É o relatório. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Não havendo questões preliminares a serem enfrentadas e, tampouco, vícios ou 
irregularidades que maculem o processo, passo à análise do meritum causae (art. 355, II, do 
Código de Processo Civil). 

Os pedidos devem ser julgados procedentes. 

Segundo se depreende da inicial, o(a)(s) autor(es)(as) pretende(m) a extinção do 
condomínio existente sobre o bem descrito na inicial, com a sua consequente a alienação judicial. 
In casu, a revelia do(a)(s) ré(u)(s), caracterizada pela ausência de contestação, enseja a presunção 
de veracidade dos fatos alegados pelas partes autoras, já que "a ausência jurídica de resistência 
do réu diante da pretensão do autor faz com que o juiz repute verdadeiros os fatos alegados pelo 
autor, sendo comum entender que nesse caso a lei permite ao juiz presumir a veracidade dos 
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fatos diante da inércia do réu (...) os fatos são dados como verdadeiros porque existe uma 
expressa previsão legal nesse sentido, sendo irrelevantes as razões da omissão do réu revel" 
(NEVES, Daniel Amorim Assumpção – Manual de Direito Processual Civil - 13ª edição - p. 
676/677). 

Não se verificou, cabe asseverar, qualquer uma das hipóteses legais em que 
a revelia não produzisse o seu efeito material (confissão ficta), conforme previsto no art. 345, I, II 
e III, do Código de Processo Civil. 

Não bastasse isso, os fatos deduzidos na inicial estão acompanhados de prova 
documental segura a lhes dar respaldo, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos 
(págs. 22/26), restou confirmado que os litigantes detêm, em conjunto, a titularidade dos direitos 
sobre o bem descrito na inicial, cujas características denotam tratar-se de bem indivisível. 

Ademais, existindo comunhão de direitos sobre um bem indivisível, revela-se 
perfeitamente cabível o pedido de extinção do condomínio e de alienação da coisa comum, 
conforme a regra do art. 1.320, caput, do Código Civil. Nesse sentido, anoto o magistério dos 
festejados professores Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald: “O condomínio não é 
qualificado pela perpetuidade. Pelo contrário, a transitoriedade é de sua essência, pois o 
ordenamento jurídico cuida de disciplinar a sua extinção. Explica Orlando Gomes que a 
indivisão 'é um estado inorgânico, uma situação excepcional, que não deve durar, porque se 
contrapõe, econômica e socialmente, à forma normal de domínio'”. (Direitos Reais, 4ª ed., editora 
Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2007, pag. 494). 

No mesmo sentido, o renomado jurista Silvio de Salvo Venosa pontifica que 
“existente o condomínio, a qualquer tempo pode ser proposta a divisão pelo condômino. Não há 
prescrição ou decadência para essa ação porque o direito é potestativo, perdura enquanto 
pender a situação jurídica" (Direito Civil - Direitos Reais, p. 351, 11ª edição, Editora Atlas, 
2011). 

Com efeito, o direito à extinção do condomínio é um direito potestativo, não se 
subordinando à concordância do outro condômino, e, como a venda da coisa comum é a medida 
para colocar fim à dissidência entre os coproprietários, feita a avaliação do bem, o preço obtido 
repartir-se-á naturalmente entre eles, em proporção ao valor de seus quinhões. Havendo litígio, a 
medida aplicável é, de fato, a alienação judicial forçada do imóvel em hasta pública, observando-
se o disposto nos arts. 1.320 e 1.321 do Código Civil. Neste sentido já se posicionou a 
jurisprudência do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO SOBRE BEM IMÓVEL. PEDIDO 
DE ARBITRAMENTO DE ALUGUEL EM RAZÃO DA OCUPAÇÃO EXCLUSIVA 
DO BEM PELA RÉ. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O CONDOMÍNIO 
EXISTENTE SOBRE O IMÓVEL, DETERMINOU A VENDA JUDICIAL DO BEM 
E CONDENOU A RÉ AO PAGAMENTO DE ALUGUEL. USO EXCLUSIVO DO 
BEM PELO EX-CÔNJUGE. “Cada condômino responde aos outros pelos frutos 
que percebeu da coisa e pelo dano que lhe causou.” (art. 1319 do Código Civil). 
Na hipótese dos autos, o imóvel foi adquirido pelo esforço comum do casal e 
atualmente é ocupado com exclusividade pela ré, de forma que ela deve indenizar 
o co-proprietário, seu ex-cônjuge, pelos frutos percebidos. Extinção do 
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condomínio. Dispõe o artigo 1.320 do Código Civil: “A todo tempo será lícito ao 
condômino exigir a divisão da coisa comum, respondendo o quinhão de cada um 
pela sua parte nas despesas da divisão”. A pretensão à divisão da coisa comum 
consiste em um direito potestativo conferido ao condômino, pois não se subordina 
à vontade ou à concordância dos demais coproprietários. Sentença mantida. 
Recurso não provido. (Grifei). (TJ/SP, Ap. n.º 0077818-08.2012.8.26.0002, 10ª 
Câmara de Direito Privado, rel. Des. Carlos Alberto Garbi, j. 27/10/2015)." 

Não se verifica nos autos que alguma das partes possua a intenção de adjudicar o 
imóvel, sendo o possível que o imóvel seja alienado e repartido o valor da venda 
proporcionalmente entre os condôminos, respeitando-se, porém, o direito de preferência de 
qualquer um deles por ocasião da alienação. 

Ante o exposto, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar a extinção do condomínio que tem por objeto o 
bem descrito na inicial, com a consequente alienação judicial do imóvel em hasta pública, nos 
termos do art. 730, CPC, tendo como referência para o valor da venda a avaliação apresentada 
pelo Autor (pág. 12), garantido o direito de preferência de qualquer dos condôminos. Condeno 
o(a)(s) requerido(a)(s) ao pagamento das custas e despesas processuais, inclusive honorários 
advocatícios fixados, neste grau de jurisdição, em 10% (dez por cento) do proveito econômico 
obtido pelos autores, que correspondente ao valor da sua(s) cota(s)-parte(s) sobre o bem, 
devidamente atualizado e acrescidos de juros de mora a partir do trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, aguarde-se por até 30 (trinta) dias o início de eventual 
fase de cumprimento de sentença, oportunidade em que deverá o credor observar o contido nos 
arts. 513 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como o disposto nos arts. 1.285 e 
seguintes do Tomo I das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral de Justiça. No silêncio, 
certificando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P.R.I.C.

Bragança Paulista, 16 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVIL 

DE BRANGANÇA PAULISTA - SP.  

 

 

 

AGILIDADE 

➢ DE 60 ANOS 

Processo n.º 1005518-79.2022.8.26.0099 

 

 

 

 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO,, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por sua patrona que esta 

subscreve, expor o que se segue: 

 

A R. Sentença de fls.  foi disponibilizada no 

Diário da Justiça Eletrônico em 20/09/2022. Assim temos que a mesma já 

transitou em julgado. 

 

Diante disso, requer a expedição da 

certidão de trânsito em julgado, para que os Requerentes possam dar início ao 

processo de execução. 

 

Outrossim, requer a agilidade na 

tramitação, vez que, segundo o ESTATUTO DO IDOSO, há 

“prioridade na tramitação dos processos e procedimentos dos atos 
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e dil igências judic iais nos quais pessoas acima de 60 anos f igurem 

como interveniente . . .”  

 

Destarte, requer urgência na 

tramitação do presente processo, visto que a autor a já conta com 

quase 63 ANOS de idade.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bragança Paulista, 13 de outubro de 2022.  

 

 

DRA. ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

               OAB/SP Nº 174.054 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005518-79.2022.8.26.0099
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Extinção
Requerente: Vlaudovilson de Jesus Luciano
Requerido: Eva Alves dos Santos Luciano

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 42/44 transitou em julgado 

em 11/10/2022. Nada Mais. Bragança Paulista, 07 de novembro de 

2022. Eu, ___, Edmar Luis Franco de Oliveira, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA - 2ª VARA CÍVEL

Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo nº: 1005518-79.2022.8.26.0099
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Extinção
Requerente: Vlaudovilson de Jesus Luciano
Requerido: Eva Alves dos Santos Luciano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico Lopes Azevedo

Vistos.

Pág. 47/48: Ciência ao autor da certidão de trânsito em julgado de pág. 49.

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias o início do cumprimento de sentença, 
após arquivem-se os autos. 

Intime-se.

Bragança Paulista, 07 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Bragança Paulista
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, BRAGANÇA PAULISTA-SP - 
CEP 12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO MANDADO

Processo Digital nº: 0004789-70.2022.8.26.0099                               

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Extinção

Exequente: Vlaudovilson de Jesus Luciano

Pessoa a ser intimada: EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO, RG 217063482, CPF 10798407883, 
Rua Amazonas, 330, Parque dos Estados, CEP 12922-000, Bragança Paulista - SP

JUSTIÇA GRATUITA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico Lopes Azevedo

Vistos etc.

Defiro a prioridade de tramitação do processo. Anote-se. 

A gratuidade da Justiça foi deferida nos autos principais permanecendo no 
incidente. 

Pág. 5: Recebo o aditamento à inicial. Anote-se. 

INTIME-SE a requerida acima pessoalmente (art. 513, § 2º, II do CPC), para que 
no prazo de quinze dias, apresentem avaliações do imóvel, sob pena de ser considerado o valor da 
avaliação apresentado pelo autor  (art. 510 do CPC), bem como para manifestar no interesse na 
aquisição do 50% do imóvel, sob pena de alienação judicial.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei.

Intime-se.

Bragança Paulista, 17 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 18/11/2022 01:56 
 Certidão - Processo 0004789-70.2022.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1075/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosemeire Elisiario Marque (OAB 174054/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Defiro   a   prioridade   de   tramitação   do   processo.   Anote-se.   A   gratuidade   da   Justiça   foi 
 deferida   nos   autos   principais   permanecendo   no   incidente.   Pág.   5:   Recebo   o   aditamento   à   inicial.   Anote-se. 
 INTIME-SE   a   requerida   acima   pessoalmente   (art.   513,   §   2º,   II   do   CPC),   para   que   no   prazo   de   quinze   dias, 
 apresentem   avaliações   do   imóvel,   sob   pena   de   ser   considerado   o   valor   da   avaliação   apresentado   pelo   autor   (art. 
 510   do   CPC),   bem   como   para   manifestar   no   interesse   na   aquisição   do   50%   do   imóvel,   sob   pena   de   alienação 
 judicial.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Bragança Paulista, 18 de novembro de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 21/11/2022 06:15 
 Certidão - Processo 0004789-70.2022.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1075/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosemeire Elisiario Marque (OAB 174054/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Defiro   a   prioridade   de   tramitação   do   processo.   Anote-se.   A   gratuidade   da   Justiça   foi 
 deferida   nos   autos   principais   permanecendo   no   incidente.   Pág.   5:   Recebo   o   aditamento   à   inicial.   Anote-se. 
 INTIME-SE   a   requerida   acima   pessoalmente   (art.   513,   §   2º,   II   do   CPC),   para   que   no   prazo   de   quinze   dias, 
 apresentem   avaliações   do   imóvel,   sob   pena   de   ser   considerado   o   valor   da   avaliação   apresentado   pelo   autor   (art. 
 510   do   CPC),   bem   como   para   manifestar   no   interesse   na   aquisição   do   50%   do   imóvel,   sob   pena   de   alienação 
 judicial.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Bragança Paulista, 21 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004789-70.2022.8.26.0099

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0004789-70.2022.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Extinção

Exequente Vlaudovilson de Jesus Luciano

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 099.2022/028172-7

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):Executado: EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO, RG 
217063482, CPF 10798407883 , com endereço à Rua Amazonas, 330, Parque dos Estados, CEP 
12922-000, Bragança Paulista - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Bragança Paulista, Dr(a). Frederico 
Lopes Azevedo, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 
INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Vistos etc.Defiro a 
prioridade de tramitação do processo. Anote-se. A gratuidade da Justiça foi deferida nos autos principais 
permanecendo no incidente.Pág. 5: Recebo o aditamento à inicial. Anote-se. INTIME-SE a requerida acima 
pessoalmente (art. 513, § 2º, II do CPC), para que no prazo de quinze dias, apresentem avaliações do 
imóvel, sob pena de ser considerado o valor da avaliação apresentado pelo autor  (art. 510 do CPC), bem 
como para manifestar no interesse na aquisição do 50% do imóvel, sob pena de alienação judicial.Servirá o 
presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Intime-se.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 
1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou 
senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Bragança Paulista, 29 de novembro de 2022. Paulo Roberto 
Camargo Sanches, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosemeire Elisiario Marque Telefone Comercial: (11)40334178

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, 
violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O 
serviço funciona para todo o país, todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas 
funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça 
a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.Art.212, do CPC: Os atos 
processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se 
no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição 
Federal.Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*09920220281727*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004789-70.2022.8.26.0099

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Extinção

Exequente: Vlaudovilson de Jesus Luciano

Executado: Eva Alves dos Santos Luciano

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça João Fábio Morais (21898)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
099.2022/028172-7  dirigi-me ao endereço R Amazonas, 330 e intimei Eva 
Alves dos Santos Luciano, lendo-lhe o mandado, entregando-lhe a contrafé.

Deixei de colher sua assinatura, visando evitar a contaminação pela 
Covid-19.

O referido é verdade e dou fé. 

Bragança Paulista, 30 de dezembro de 2022.

Número de Cotas: 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DE BRAGANÇA PAULISTA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 0004789-70.2022.8.26.0099  
 

 

 

 

 

  
 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, já 

qualificado nos documentos anexados nesta oportunidade, por sua advogada 

que no final assina, vem à presença de Vossa Excelência, requerer o que se 

segue: 

Tendo em vista que decorreu “in albis” 
o prazo para a requerida manifestar, bem como que o autor  tem mais de 

60 anos e está doente, requer o prosseguimento do processo, com a agilidade 

na tramitação, vez que, segundo o ESTATUTO DO IDOSO, há 

“prioridade na tramitação dos processos e procedimentos dos atos 

e dil igências judiciais nos quais pessoas acima de 60 anos f igurem 

como interveniente . . .”  

 

Destarte, requer urgência na 

tramitação do presente processo, visto que o autor  já conta com 

mais de 63 anos de idade.  

 

 Nestes termos, pede deferimento. 

 
Bragança Paulista, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 
              OAB/SP  174.054 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (011) 4034-3414, 
Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0004789-70.2022.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Extinção

Exequente: Vlaudovilson de Jesus Luciano

Executado: Eva Alves dos Santos Luciano

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu em 10/02/2023 o prazo para a Executada  
apresentar avaliações do imóvel. Nada Mais. Bragança Paulista, 28 de 
fevereiro de 2023. Eu, ___, Anelise Suppion Bertholdi, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Bragança Paulista
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004789-70.2022.8.26.0099  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Extinção

Exequente: Vlaudovilson de Jesus Luciano

Executado: Eva Alves dos Santos Luciano

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico Lopes Azevedo

Vistos.

Certidão retro: Homologo o valor apontado pelo(a) exequente como valor do(s) 
bem(ns) – R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).

Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que manifeste seu eventual 
interesse em promover a adjudicação do(s) bem(ns) (art. 876, do CPC) ou sua alienação particular 
(art. 880, do CPC), respeitando-se necessariamente, nestes casos, o valor da avaliação ora 
homologada.

Com o transcurso in albis do prazo anteriormente fixado, fica determinado, desde 
já, a realização de leilão judicial eletrônico (art. 881 e seguintes do CPC), para o que nomeio 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 - 
(WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR) - SISTEMA LANCE JUDICIAL 
(LEILOEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR), empresa leiloeira devidamente cadastrada 
perante o Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

O procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, 
deverá observar o disposto nos arts. 886 e seguintes do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 
880, § 3º, do CPC. Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas da 1ª e 2ª 
praças, devendo também ser noticiado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação, 
nos 03 (três) dias seguintes seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de acordo com 
os índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exceto no caso de bens 
móveis.

Competirá ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta intimação, tratando-
se de bem imóvel, apresentar nos autos a certidão atualizada da matrícula do imóvel e 
comprovação da existência ou não de débitos tributários e condominiais possibilitando o 
cumprimento do disposto no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Bragança Paulista
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 
portal WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR. Os interessados deverão cadastrar-se previamente 
no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do 
leilão do bem penhorado

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional. 

A comissão da gestora será paga diretamente a ela, ficando desde já fixada em 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do Provimento CSM 1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço. 

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 
903 do Código de Processo Civil. nos termos do art. 20 do Provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta o gestor comunicará imediatamente o fato 
ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do juízo, sem prejuízo da sanção prevista no art. 897, do Código de Processo Civil e do 
pagamento à gestora do equivalente a comissão devida pela arrematação. 

Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários da leiloeira nomeada, 
devidamente identificados, a providenciar o cadastro de interessados em vistoriar o(s) bem(ns) 
penhorado(s), os quais deverão indicar interesse no exame do bem através do endereço eletrônico 
do leiloeiro, cabendo aos responsáveis pela guarda (depositário) facultar o ingresso dos 
interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, autorizo os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, obter 
diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal da Gestora 
(WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR) , a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento 
das características do(s) bem(ns), que será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m).

Intime-se.

Bragança Paulista, 28 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/03/2023 06:56 
 Certidão - Processo 0004789-70.2022.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0275/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosemeire Elisiario Marque (OAB 174054/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certidão   retro:   Homologo   o   valor   apontado   pelo(a)   exequente   como   valor   do(s)   bem(ns)   R$ 
 560.000,00   (quinhentos   e   sessenta   mil   reais).   Defiro   à   parte   autora   o   prazo   de   05   (cinco)   dias   para   que   manifeste 
 seu   eventual   interesse   em   promover   a   adjudicação   do(s)   bem(ns)   (art.   876,   do   CPC)   ou   sua   alienação   particular 
 (art.   880,   do   CPC),   respeitando-se   necessariamente,   nestes   casos,   o   valor   da   avaliação   ora   homologada.   Com   o 
 transcurso   in   albis   do   prazo   anteriormente   fixado,   fica   determinado,   desde   já,   a   realização   de   leilão   judicial 
 eletrônico   (art.   881   e   seguintes   do   CPC),   para   o   que   nomeio   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP 
 N°   550   -   (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   -   SISTEMA   LANCE   JUDICIAL 
 (LEILOEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR),   empresa   leiloeira   devidamente   cadastrada   perante   o   Eg.   Tribunal   de 
 Justiça   de   São   Paulo.   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deverá 
 observar   o   disposto   nos   arts.   886   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº 
 1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   880,   §   3º,   do   CPC.   Nos   atos   de 
 divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   noticiado   ao   juízo. 
 Encerrada   a   1ª   praça,   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação,   nos   03   (três)   dias   seguintes 
 seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior 
 lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo 
 do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no 
 caso   de   bens   móveis.   Competirá   ao   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   tratando-se   de 
 bem   imóvel,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   da   existência   ou 
 não   de   débitos   tributários   e   condominiais   possibilitando   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   VI,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal 
 WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado   Cumpre   observar   que   o   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do 
 Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   da   gestora   será   paga   diretamente   a   ela,   ficando   desde   já   fixada   em   5% 
 (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do   Provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o 
 prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva 
 comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art. 
 903   do   Código   de   Processo   Civil.   nos   termos   do   art.   20   do   Provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances 
 anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   da   sanção   prevista   no   art.   897,   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo 
 este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   leiloeira   nomeada,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   de   interessados   em   vistoriar   o(s)   bem(ns)   penhorado(s),   os   quais   deverão   indicar   interesse 
 no   exame   do   bem   através   do   endereço   eletrônico   do   leiloeiro,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   (depositário) 
 facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   autorizo   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora 
 (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   ,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características 
 do(s) bem(ns), que será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m). Intime-se." 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosemeire Elisiario Marque (OAB 174054/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certidão   retro:   Homologo   o   valor   apontado   pelo(a)   exequente   como   valor   do(s)   bem(ns)   R$ 
 560.000,00   (quinhentos   e   sessenta   mil   reais).   Defiro   à   parte   autora   o   prazo   de   05   (cinco)   dias   para   que   manifeste 
 seu   eventual   interesse   em   promover   a   adjudicação   do(s)   bem(ns)   (art.   876,   do   CPC)   ou   sua   alienação   particular 
 (art.   880,   do   CPC),   respeitando-se   necessariamente,   nestes   casos,   o   valor   da   avaliação   ora   homologada.   Com   o 
 transcurso   in   albis   do   prazo   anteriormente   fixado,   fica   determinado,   desde   já,   a   realização   de   leilão   judicial 
 eletrônico   (art.   881   e   seguintes   do   CPC),   para   o   que   nomeio   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP 
 N°   550   -   (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   -   SISTEMA   LANCE   JUDICIAL 
 (LEILOEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR),   empresa   leiloeira   devidamente   cadastrada   perante   o   Eg.   Tribunal   de 
 Justiça   de   São   Paulo.   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deverá 
 observar   o   disposto   nos   arts.   886   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº 
 1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   880,   §   3º,   do   CPC.   Nos   atos   de 
 divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   noticiado   ao   juízo. 
 Encerrada   a   1ª   praça,   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação,   nos   03   (três)   dias   seguintes 
 seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior 
 lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo 
 do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no 
 caso   de   bens   móveis.   Competirá   ao   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   tratando-se   de 
 bem   imóvel,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   da   existência   ou 
 não   de   débitos   tributários   e   condominiais   possibilitando   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   VI,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal 
 WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado   Cumpre   observar   que   o   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do 
 Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   da   gestora   será   paga   diretamente   a   ela,   ficando   desde   já   fixada   em   5% 
 (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do   Provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o 
 prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva 
 comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art. 
 903   do   Código   de   Processo   Civil.   nos   termos   do   art.   20   do   Provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances 
 anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   da   sanção   prevista   no   art.   897,   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo 
 este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   leiloeira   nomeada,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   de   interessados   em   vistoriar   o(s)   bem(ns)   penhorado(s),   os   quais   deverão   indicar   interesse 
 no   exame   do   bem   através   do   endereço   eletrônico   do   leiloeiro,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   (depositário) 
 facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   autorizo   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora 
 (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   ,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características 
 do(s) bem(ns), que será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m). Intime-se." 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

Processo nº: 0004789-70.2022.8.26.0099 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/05/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/05/2023 às 13:44 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/05/2023 às 13:44 

Encerramento do 2º Leilão: 22/06/2023 às 13:44 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

47
89

-7
0.

20
22

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

B
4B

65
C

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
03

/2
02

3 
às

 1
1:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
23

70
03

91
44

7 
   

 .

fls. 47



 

 

 

Página 2 de 3 

 

grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções 

a escolha deste M.M. Juízo:  
 
a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 
b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 
Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 
 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 31 de março de 2023.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DE BRAGANÇA PAULISTA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 0004789-70.2022.8.26.0099  
 

 

 

 

 

 

  
 

VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO, já 

qualificado nos documentos anexados nesta oportunidade, por sua advogada 

que no final assina, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue: 

Tendo em vista que o requerente não tem 

condições de adjudicar o bem, nesse momento, requer, seja oportunizado tal 

direito quando for efetuado o segundo leilão, nas mesmas condições que 

eventual arrematante. 

Tal pedido é efetuado já que esse bem é o 

único que o requerente tem. 

 Nestes termos, 

                 R. Deferimento. 
 
 
 

Bragança Paulista, 11 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 
              OAB/SP  174.054 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE BRAGANÇA PAULISTA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0004789-70.2022.8.26.0099 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio de seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos da Ação de Extinção de Condomínio ora em fase de Cumprimento de 

Sentença que VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO move em face de EVA ALVES DOS 

SANTOS LUCIANO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar 

e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 22/05/2023 ás 00h, e terá encerramento no dia 

25/05/2023 às 13h e 44min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, a 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 22/06/2023 às 13h e 44min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 

(www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao CRI nº 21.511 de Bragança Paulista/SP. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem penhorado nestes autos.  

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação 

aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo 

estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO 

Rua Amazonas, 330, Parque dos Estados, CEP:12922-000, Bragança Paulista – 

SP. 

 

CREDOR HIPOTECÁRIO:  

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. – CEESP 

R. XV de Novembro, 111 - Centro - São Paulo – SP.  

Setor Bancário Sul Quadra 04, Nº 34 - Bloco A no bairro Asa Sul em Brasília - DF, 

CEP 70092-900. 
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9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

  Termos em que, pede deferimento. 

10 de abril de 2023. 
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2ª Vara do Foro de Bragança Paulista– SP 
 

EDITAL DE LEILÃO e de intimação da executada EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO, bem 
como do credor hipotecário, CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. – 
CEESP. O Dr. Frederico Lopes Azevedo, MM. Juiz de 2ª Vara do Foro de Bragança Paulista– 
SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0004789-70.2022.8.26.0099, movida 
por VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO em face dos referidos executados, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/05/2023 
ás 00h, e terá encerramento no dia 25/05/2023 às 13h e 44min; não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 22/06/2023 às 13h e 44min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Amazonas, 330, Parque dos Estados, Bragança Paulista/SP. 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional (conf.fls.42). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do 
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, 
parágrafo único, da Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do 
CPC. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
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arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, 
visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda 
e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça 
caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente, 
salvo se na r. decisão de nomeação do(s) leiloeiro(s) / Sistema Lance Judicial constar 
determinação diversa.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor 
da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo 
Civil. nos termos do art. 20 do Provimento CSM 1625/2009. (conf.fls.42). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM PRÉDIO RESIDENCIAL, consistente de uma casa de alvenaria com 
43,00m2 de área construída sob o nº 330, situado na Rua Amazonas, Bairro do Uberaba, nesta 
cidade, e seu respectivo terreno constituído do lote nº 01, quadra 18, do  Conjunto Habitacional 
Nosso Teto, com as seguintes confrontações: 14,14m de frente para a citada rua tendo nos 
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fundos 10,00m por 11,00m da frente aos fundos, do lado direito de quem da frente olha, 20,00m 
da frente aos fundos, do lado esquerdo, encerrando a área de 182,62m2, confrontando pelo lado 
direito de quem olha de frente com a Av.2, do lado esquerdo com o lote nº 02 e nos fundos com 
propriedade de Arnaldo Martin Nardy e outros. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
1.00.00.55.0218.0110.01.00.  Matriculado no CRI de Bragança Paulista sob o nº 21.511.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 182,62m², a.c 43,00m², Pq. Dos Estados, 
Bragança Paulista-SP.  
 
ÔNUS: R.1 b) HIPOTECA em favor de CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. 
– CEESP.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) 
para nov/22 – (conf.fls.3-4).  
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 576.655,73 (quinhentos e setenta e seis 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos) para abr/23 - que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, 
10 de abril de 2023. 
 

Dr. Frederico Lopes Azevedo 
MM. Juiz de 2ª Vara do Foro de Bragança Paulista– SP 
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14/04/2023, 09:52 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

0004789-70.2022.8.26.0099
Data de atualização dos valores: abril/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS MORATÓRIOS
0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 09/11/2022 560.000,00 576.655,73 0,00 0,00 0,00 576.655,73
--------------------------------

Subtotal R$ 576.655,73
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 576.655,73

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

47
89

-7
0.

20
22

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

B
5A

83
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

04
/2

02
3 

às
 1

6:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

23
70

04
56

57
3 

   
 .

fls. 61



18/04/2023, 15:24 Email – ANELISE SUPPION BERTHOLDI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGE2YjhjMGNkLTg1ZDktNDdjOS05NmFkLTlkMjYxNWVmNzQyNQAQAGIgiNS3kkWTv4n6AflgjhU… 1/2

ENC: Edital de Leilão - Proc.0004789-70.2022.8.26.0099

BRAGANCA PAULISTA - 2 OFICIO CIVEL <braganca2cv@tjsp.jus.br>
Sex, 14/04/2023 17:01

Para: ANELISE SUPPION BERTHOLDI <abertholdi@tjsp.jus.br>

1 anexos (71 KB)
Edital-0004789-70.2022.8.26.0099.docx;

De: nalia@grupolance.com.br <nalia@grupolance.com.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de abril de 2023 16:55
Para: BRAGANCA PAULISTA - 2 OFICIO CIVEL <braganca2cv@tjsp.jus.br>
Cc: adriano@grupolance.com.br <adriano@grupolance.com.br>; daniel@grupolance.com.br
<daniel@grupolance.com.br>
Assunto: Edital de Leilão - Proc.0004789-70.2022.8.26.0099
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezado(a) Sr.(a), saudações!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa
aprovação.
 
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas designadas
para realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal in�mação das partes
com patrono cons�tuído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-mail
central: contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.
 
 

Atenciosamente,

Nalia Vieira
Advogada - Setor Editais
nalia@grupolance.com.br

 +55 13 9 8872-1684

grupolance.com.br

    

 3003-0577
Atendimento Nacional

 
 

Não contém vírus.www.avast.com
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mailto:contato@lancejudicial.com.br
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tel:3003-0577
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.avast.com%2Fsig-email%3Futm_medium%3Demail%26utm_source%3Dlink%26utm_campaign%3Dsig-email%26utm_content%3Demailclient&data=05%7C01%7Cabertholdi%40tjsp.jus.br%7Cd91502352f454604d41608db3d22f604%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638170992597108630%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=3ytTd5FuEjtlT7hmdDqrxfOHqxZeXwTaE99nLjP4gVU%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.avast.com%2Fsig-email%3Futm_medium%3Demail%26utm_source%3Dlink%26utm_campaign%3Dsig-email%26utm_content%3Demailclient&data=05%7C01%7Cabertholdi%40tjsp.jus.br%7Cd91502352f454604d41608db3d22f604%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638170992597108630%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=3ytTd5FuEjtlT7hmdDqrxfOHqxZeXwTaE99nLjP4gVU%3D&reserved=0


18/04/2023, 15:24 Email – ANELISE SUPPION BERTHOLDI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGE2YjhjMGNkLTg1ZDktNDdjOS05NmFkLTlkMjYxNWVmNzQyNQAQAGIgiNS3kkWTv4n6AflgjhU… 2/2

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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2ª Vara do Foro de Bragança Paulista– SP 
 

EDITAL DE LEILÃO e de intimação da executada EVA ALVES DOS SANTOS LUCIANO, bem 
como do credor hipotecário, CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. – 
CEESP. O Dr. Frederico Lopes Azevedo, MM. Juiz de 2ª Vara do Foro de Bragança Paulista– 
SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0004789-70.2022.8.26.0099, movida 
por VLAUDOVILSON DE JESUS LUCIANO em face dos referidos executados, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/05/2023 
ás 00h, e terá encerramento no dia 25/05/2023 às 13h e 44min; não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 22/06/2023 às 13h e 44min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Amazonas, 330, Parque dos Estados, Bragança Paulista/SP. 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional (conf.fls.42). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do 
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, 
parágrafo único, da Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do 
CPC. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
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Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, 
visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO : Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda 
e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça 
caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente, 
salvo se na r. decisão de nomeação do(s) leiloeiro(s) / Sistema Lance Judicial constar 
determinação diversa.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor 
da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo 
Civil. nos termos do art. 20 do Provimento CSM 1625/2009. (conf.fls.42). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM PRÉDIO RESIDENCIAL, consistente de uma casa de alvenaria com 
43,00m2 de área construída sob o nº 330, situado na Rua Amazonas, Bairro do Uberaba, nesta 
cidade, e seu respectivo terreno constituído do lote nº 01, quadra 18, do  Conjunto Habitacional 
Nosso Teto, com as seguintes confrontações: 14,14m de frente para a citada rua tendo nos 
fundos 10,00m por 11,00m da frente aos fundos, do lado direito de quem da frente olha, 20,00m 
da frente aos fundos, do lado esquerdo, encerrando a área de 182,62m2, confrontando pelo lado 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

47
89

-7
0.

20
22

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

B
5E

8B
A

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

E
LI

S
E

 S
U

P
P

IO
N

 B
E

R
T

H
O

LD
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

04
/2

02
3 

às
 1

5:
27

 .

fls. 65



 

grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

direito de quem olha de frente com a Av.2, do lado esquerdo com o lote nº 02 e nos fundos com 
propriedade de Arnaldo Martin Nardy e outros. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
1.00.00.55.0218.0110.01.00.  Matriculado no CRI de Bragança Paulista sob o nº 21.511.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 182,62m², a.c 43,00m², Pq. Dos Estados, 
Bragança Paulista-SP.  
 
ÔNUS: R.1 b) HIPOTECA em favor de CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. 
– CEESP.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) 
para nov/22 – (conf.fls.3-4).  
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 576.655,73 (quinhentos e setenta e seis 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos) para abr/23 - que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, 
10 de abril de 2023. 
 

Dr. Frederico Lopes Azevedo 
MM. Juiz de 2ª Vara do Foro de Bragança Paulista– SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
2ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, ., Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(011) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004789-70.2022.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Extinção

Exequente: Vlaudovilson de Jesus Luciano

Executado: Eva Alves dos Santos Luciano

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam intimadas as partes acerca do Leilão Digital, conforme 
pág. 64/66:
"Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 22/05/2023 ás 00h, e terá encerramento 
no dia 25/05/2023 às 13h e 44min; não havendo lance superior 
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2º 
Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 22/06/2023 às 13h e 44min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. "

Nada Mais. Bragança Paulista, 18 de abril de 2023. Eu, ___, 
Anelise Suppion Bertholdi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 19/04/2023 05:40 
 Certidão - Processo 0004789-70.2022.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0333/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosemeire Elisiario Marque (OAB 174054/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   intimadas   as   partes   acerca   do   Leilão   Digital,   conforme   pág.   64/66:   "Os   lances   serão 
 captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br,   o   1º   Leilão 
 terá   início   no   dia   22/05/2023   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   25/05/2023   às   13h   e   44min;   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/06/2023   às   13h   e   44min   (ambas   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o 
 bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. "" 

           Bragança Paulista, 19 de abril de 2023. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 20/04/2023 09:10 
 Certidão - Processo 0004789-70.2022.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0333/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosemeire Elisiario Marque (OAB 174054/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   intimadas   as   partes   acerca   do   Leilão   Digital,   conforme   pág.   64/66:   "Os   lances   serão 
 captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br,   o   1º   Leilão 
 terá   início   no   dia   22/05/2023   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   25/05/2023   às   13h   e   44min;   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/06/2023   às   13h   e   44min   (ambas   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o 
 bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. "" 

           Bragança Paulista, 20 de abril de 2023. 
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